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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 92/97
de 16 de Agosto

Autoriza o Governo a alterar o regime das perícias médico-legais

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea e), 168.o, n.o 2, e 169.o, n.o 3, da
Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É concedida ao Governo autorização para alterar o
regime das perícias médico-legais.

Artigo 2.o

Sentido e extensão

A presente autorização legislativa visa regular e cla-
rificar os procedimentos que antecedem a realização
de perícias médico-legais, em articulação com os prin-
cípios e normas consagrados no Código de Processo
Penal, devendo o Governo:

1) Assegurar que, nos casos de óbito por morte
violenta ou devido a causa ignorada, verificados
em instituições públicas de saúde, ou em ins-
tituições privadas de saúde com internamento,
o respectivo director comunica o facto, no mais
curto prazo, à autoridade judiciária competente;

2) Assegurar que nas instituições públicas de saúde
ou em instituições de saúde com internamento
é garantida a permanência do corpo em local
apropriado e a preservação dos vestígios que
importam examinar;

3) Garantir que, nos casos de óbito por morte vio-
lenta ou devido a causa ignorada, verificados
fora de instituições públicas de saúde, ou ins-
tituições privadas de saúde com internamento,
a autoridade policial preserva o local, comunica
o facto, no mais curto prazo, à autoridade judi-
ciária competente, relatando-lhe os dados rele-
vantes para a averiguação da causa e das
circunstâncias da morte que tiver apurado, e
providencia pela comparência do perito médico
do Instituto de Medicina Legal ou do gabinete
médico-legal da área, o qual verifica o óbito
e procede ao exame de vestígios; quando não
houver lugar a perícia médico-legal, e na ausên-
cia de outro médico, deverá ser solicitada a com-
parência da autoridade de saúde da área onde
tiver sido encontrado o corpo, para verificação
do óbito;

4) Estabelecer que, na ausência do perito médico,
compete à autoridade de saúde da área onde
tiver sido encontrado o corpo assegurar a veri-
ficação do óbito e, detectando a presença de
vestígios que possam fazer suspeitar da existên-
cia de causa de morte não natural, providenciar
pela comunicação imediata do facto à autori-
dade judiciária;

5) Estabelecer que, quando o óbito não seja
seguro, as autoridades policiais ou os bombeiros
devem conduzir as pessoas, com a brevidade
possível, aos serviços de urgência hospitalar;

6) Prever que, na situação prevista no n.o 3), com-
pete às autoridades policiais promover a remo-
ção dos cadáveres, consoante o local em que
se tiver verificado o óbito, para a casa mortuária
do serviço médico-legal da área ou, não a
havendo, do hospital ou cemitério mais pró-
ximos:

a) Após a verificação do óbito e a realização
do exame aos vestígios; ou

b) Por determinação da autoridade judiciá-
ria competente;

7) Consagrar que, para o efeito dos n.os 5) e 6),
as autoridades policiais podem requisitar a cola-
boração dos bombeiros, dos serviços de saúde
ou dos serviços médico-legais;

8) Assegurar a intervenção pessoal da autoridade
judiciária competente em todo o processo rela-
tivo à realização de perícias médico-legais por
forma a garantir os direitos dos cidadãos e as
exigências da investigação criminal;

9) Estabelecer que a autópsia médico-legal deve
ocorrer em situações de morte violenta ou de
causa ignorada, salvo se as informações clínicas
e demais elementos permitirem concluir com
suficiente segurança pela inexistência de sus-
peita de crime, admitindo-se, neste caso, a dis-
pensa de autópsia;

10) Estabelecer que a autópsia médico-legal só se
realiza após a constatação de sinais de certeza
de morte;

11) Prever que, quando, para a realização da autóp-
sia médico-legal, for necessária a remoção do
cadáver, a autorização é dada, por despacho,
pela autoridade judiciária competente;

12) Garantir que as remoções efectuadas nas con-
dições previstas no número anterior não estão
sujeitas a averbamento nos assentos de óbito
nem a licenças ou taxas especiais;

13) Assegurar que as perícias médico-legais são
ordenadas por despacho da autoridade judiciá-
ria competente, que indica sumariamente o seu
objecto, não lhes sendo aplicável o que demais
consta nos artigos 154.o e 155.o do Código de
Processo Penal;

14) Atribuir aos institutos de medicina legal e aos
gabinetes médico-legais competência para rece-
berem denúncias de crimes que exijam, pela sua
particular natureza, a prática imediata de actos
cautelares, necessários e urgentes, para assegu-
rar os meios de prova, sempre que tal se mostre
necessário para a boa execução das perícias
médico-legais;

15) Garantir a presença obrigatória da autoridade
judiciária competente sempre que as autópsias
médico-legais não se realizem nos institutos de
medicina legal ou nos gabinetes médico-legais;

16) Assegurar a possibilidade de realização de uma
segunda perícia médico-legal, através da exis-
tência de amostras previamente recolhidas e
depositadas no serviço médico-legal, até à deci-
são final do processo, altura em que o tribunal
ordena a sua destruição.
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Artigo 3.o

Duração

A autorização concedida tem a duração de 90 dias.

Aprovada em 10 de Julho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 23 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 93/97
de 16 de Agosto

Autoriza o Governo a legislar sobre o regime de acesso e exercício
da actividade seguradora, o regime de endividamento das
empresas de seguros e de resseguros e o regime sancionatório
da actividade seguradora.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea e), 168.o, n.o 1, alíneas c) e d), e
169.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Fica o Governo autorizado a tipificar como
crime, punível com prisão até três anos, a prática de
actos ou operações de seguros, de resseguros ou de ges-
tão de fundos de pensões por entidades não autorizadas
nos termos da legislação em vigor.

2 — Fica o Governo igualmente autorizado a tipificar
como ilícitos de mera ordenação social as infracções
à legislação reguladora das actividades seguradora, dos
fundos de pensões e de outras legalmente equiparadas,
incluindo as infracções às normas que regem as res-
pectivas condições de acesso e exercício, podendo, para
o efeito, adaptar o regime jurídico geral dos ilícitos de
mera ordenação social, o seu processo e as sanções apli-
cáveis, fixadas no Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outu-
bro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 356/89, de 17 de Outubro, e pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro, às características e
circunstâncias particulares das infracções atrás referidas.

Artigo 2.o

A autorização conferida pelo artigo anterior tem o
sentido e a extensão seguintes:

a) Permitir instituir um regime sancionatório que
reforce a protecção dos interesses públicos de
grande relevância, em especial o da garantia da
capacidade financeira das empresas de seguros
para fazer face às obrigações previamente con-
traídas para com os tomadores, segurados e
beneficiários das apólices e o da preservação
da autonomia patrimonial dos fundos de pen-
sões, objectivos prosseguidos pelas normas
legais e regulamentares das actividades segu-
radora e dos fundos de pensões;

b) Permitir efectivar o cumprimento das obriga-
ções assumidas por Portugal no âmbito da
União Europeia, resultantes das disposições
legislativas, regulamentares ou administrativas
em matéria de supervisão e exercício da acti-
vidade seguradora, em especial por força da
Directiva n.o 92/49/CEE, do Conselho, de 18
de Julho de 1992, e da Directiva n.o 92/96/CEE,
do Conselho, de 10 de Novembro de 1992;

c) Permitir a adaptação dos princípios fixados no
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, em
matéria de aplicação da lei no espaço, por forma
a assegurar uma adequada transposição das
directivas referidas na alínea anterior;

d) Permitir a elevação em um terço dos limites
mínimo e máximo da coima aplicável ao agente
que praticar um dos ilícitos de mera ordenação
social, após condenação por decisão definitiva
ou transitada em julgado pela prática de ilícito
punido ao abrigo do regime a aprovar de acordo
com a presente autorização, desde que não se
tenham completado três anos desde a sua
prática;

e) Estabelecer como limite mínimo das coimas
aplicadas a pessoas singulares o valor de 50 con-
tos e como limite mínimo das coimas aplicadas
a pessoas colectivas o valor de 150 contos, salvo
nos casos de ilícitos graves e especialmente gra-
ves, em que tais mínimos se elevarão para
150 contos e 300 contos, no caso de pessoas
singulares, e para 300 contos e 600 contos, no
caso de pessoas colectivas;

f) Permitir que o limite máximo da coima possa
ser elevado a 3000 contos, quando a coima for
aplicada a pessoas singulares, salvo nos casos
de ilícitos graves e especialmente graves, em que
se elevarão para 10 000 contos e 30 000 contos,
respectivamente;

g) Permitir que o limite máximo da coima possa
ser elevado a 15 000 contos, quando a coima
for aplicada a entes colectivos, salvo nos casos
de ilícitos graves e especialmente graves, em que
se elevarão para 50 000 contos e 150 000 contos,
respectivamente;

h) Permitir que, conjuntamente com a coima, pos-
sam ser aplicadas ao responsável pela infracção
as seguintes sanções acessórias:

1) Apreensão e perda do objecto da infrac-
ção e do seu produto económico, com
observância, na parte aplicável, do dis-
posto nos artigos 22.o a 26.o do Decre-
to-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro;

2) Quando o agente seja pessoa singular,
inibição do exercício de cargos sociais nas
entidades sujeitas à supervisão do Ins-
tituto de Seguros de Portugal por um
período até um ano, em caso de prática
de ilícito de mera ordenação social não
especialmente grave, ou até três anos, em
caso contrário;

3) Interdição total ou parcial de celebração
de contratos com novos tomadores de
seguros ou segurados do ramo, modali-
dade, produto ou operação a que o ilícito
de mera ordenação social respeita por
um período até três anos;
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4) Interdição total ou parcial de celebração
de novos contratos do ramo, modalidade,
produto ou operação a que o ilícito de
mera ordenação social respeita por um
período até três anos;

5) Interdição de admissão de novos aderen-
tes, quando o ilícito de mera ordenação
social respeite a um fundo de pensões
aberto, por um período até três anos;

6) Suspensão da concessão de autorizações
para a gestão de novos fundos de pensões
por um período até três anos;

7) Suspensão do exercício do direito de voto
atribuído aos sócios das entidades sujei-
tas à supervisão do Instituto de Seguros
de Portugal por um período até três anos;

8) Publicação, pelo Instituto de Seguros de
Portugal, da punição definitiva do ilícito
de mera ordenação social, a expensas dos
sancionados;

i) Atribuir ao Ministro das Finanças a competên-
cia para aplicar as sanções acessórias referidas
nos n.os 3) a 6) da alínea anterior;

j) Permitir o estabelecimento de um regime espe-
cífico de responsabilidade quanto à actuação em
nome ou por conta de outrem, nomeadamente
no sentido de:

1) A responsabilidade das pessoas colectivas
ou equiparadas prevista no artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outu-
bro, não excluir a dos respectivos agentes
ou comparticipantes individuais;

2) Aquelas pessoas colectivas ou equipara-
das responderem solidariamente pelo
pagamento das coimas e das custas apli-
cadas aos agentes ou comparticipantes
individuais;

3) Os titulares do órgão de administração
das pessoas colectivas ou equiparadas
responderem subsidiariamente pelo
pagamento das coimas e das custas em
que as mesmas pessoas sejam condena-
das, ainda que à data da condenação ha-
jam sido dissolvidas ou entrado em liqui-
dação, salvo se provarem que não foi por
culpa sua que o património da pessoa
colectiva ou equiparada se tornou insu-
ficiente para a satisfação de tais créditos;

l) Permitir que, se o mesmo facto preencher simul-
taneamente os tipos de crime e de ilícito de
mera ordenação social, ou quando, pelo mesmo
facto, uma pessoa deva responder a título de
crime e outra a título de ilícito de mera orde-
nação social, sejam sempre punidas ambas as
infracções, instaurando-se, para o efeito, pro-
cessos distintos, a decidir pelas respectivas enti-
dades competentes, sem prejuízo de, no pro-
cesso contra-ordenacional, se o agente for o
mesmo, apenas ficar sujeito às sanções acessó-
rias porventura aplicáveis;

m) Permitir a aplicação de uma única coima, que
terá como limite superior o dobro do valor
máximo aplicável, sem prejuízo da alínea d), nos
casos em que alguém tiver praticado vários ilí-

citos de mera ordenação social antes da apli-
cação da sanção por qualquer deles;

n) Permitir a punibilidade da tentativa nos casos
de ilícitos de mera ordenação social especial-
mente graves;

o) Permitir a punibilidade da negligência nos casos
de ilícitos de mera ordenação social graves e
especialmente graves;

p) Permitir que a graduação da medida da coima
e das sanções acessórias seja determinada de
acordo com os seguintes princípios:

1) A gravidade objectiva e subjectiva da
infracção;

2) Sendo o ilícito praticado por entes colec-
tivos, a gravidade da infracção será ava-
liada, designadamente, pelo perigo cria-
do ou o dano causado às condições de
actuação do mercado segurador, à eco-
nomia nacional ou em especial aos con-
tratantes ou beneficiários dos produtos
comercializados, pelo carácter ocasional
ou reiterado da infracção, pelos actos de
ocultação, na medida em que dificultem
a descoberta da infracção ou a adequação
e eficácia das sanções aplicáveis, pelos
actos do ente colectivo destinados a, por
sua iniciativa, reparar os danos ou obviar
aos perigos causados pela infracção;

3) Sendo o ilícito praticado por agentes indi-
viduais, a gravidade da infracção será ava-
liada pelas circunstâncias referidas no nú-
mero anterior e ainda, designadamente,
pelo nível de responsabilidades e esfera
de acção no ente colectivo em causa, pelo
benefício, ou intenção de o obter, do pró-
prio, do cônjuge, de parente ou de afim
até ao 3.o grau, directo ou por intermédio
de empresas em que, directa ou indirec-
tamente, detenham uma participação,
pelo especial dever de não cometer a
infracção;

4) A situação económica do agente e a sua
conduta anterior;

5) A comunicação a todos os agentes indi-
viduais da atenuação decorrente da repa-
ração do dano ou da redução do perigo,
quando realizadas pelo ente colectivo;

6) Sempre que possível, exceder a coima o
benefício económico que o agente ou a
pessoa que fosse seu propósito beneficiar
tenham retirado da prática da infracção;

q) Permitir que, sempre que o ilícito de mera orde-
nação social resulte de omissão de um dever,
a aplicação das sanções e o pagamento da coima
não dispensem o infractor do seu cumprimento,
se este ainda for possível;

r) Permitir que se fixe em dois anos o prazo de
prescrição do procedimento pelos ilícitos de
mera ordenação social, bem como o prazo de
prescrição das coimas e sanções acessórias;

s) Permitir que o processo siga os termos previstos
no regime geral dos ilícitos de mera ordenação
social, com os desenvolvimentos e adaptações
adequados às características das infracções,
sendo de ter em conta os seguintes princípios:

1) O Instituto de Seguros de Portugal,
enquanto entidade competente para ins-
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truir os processos de ilícito de mera orde-
nação social, pode, quando necessário às
averiguações ou à instrução do processo,
proceder à apreensão de documentos e
valores e proceder à selagem de objectos
não apreendidos;

2) O conselho directivo do Instituto de
Seguros de Portugal pode, quando a
infracção constitua irregularidade
sanável, não lese significativamente nem
ponha em perigo próximo e grave os inte-
resses dos tomadores, segurados ou bene-
ficiários das apólices, ou dos associados,
participantes ou beneficiários de fundos
de pensões, e nem cause prejuízos impor-
tantes ao sistema financeiro ou à eco-
nomia nacional, suspender o processo,
notificando o infractor para, no prazo que
lhe fixar, sanar a irregularidade em que
incorreu;

3) A notificação da acusação deduzida con-
tra o agente e a notificação da decisão
sancionatória podem ser feitas, na impos-
sibilidade de se realizar a notificação pes-
soal ou por carta registada com aviso de
recepção, por anúncio publicado em jor-
nal da localidade da sede ou da última
residência conhecida no País ou, no caso
de aí não haver jornal ou de não ser
conhecida sede ou residência no País, em
jornal diário de larga difusão nacional;

4) O conselho directivo do Instituto de
Seguros de Portugal pode aplicar às tes-
temunhas e aos peritos que não compa-
recerem no dia, hora e local designados
para uma diligência do processo, nem jus-
tificarem a sua falta no acto ou nos cinco
dias úteis imediatos, uma sanção pe-
cuniária graduada entre um quinto e o
salário mínimo nacional mensal mais ele-
vado em vigor à data da prática do facto;

5) O número de testemunhas a oferecer
pelas partes não pode exceder cinco por
infracção;

6) A falta de comparência do agente não
obsta, em fase alguma do processo, a que
este siga os seus termos e seja proferida
decisão final;

7) O Ministro das Finanças ou o conselho
directivo do Instituto de Seguros de Por-
tugal podem, no acto da decisão do pro-
cesso de ilícitos de mera ordenação
social, declarar suspensa, total ou parcial-
mente, a execução da sanção aplicada ao
ilícito de mera ordenação social, podendo
condicionar a suspensão ao cumprimento
pelo agente de certas obrigações, desig-
nadamente as consideradas necessárias
para a regularização de situações ilegais,
a reparação de danos ou a prevenção de
perigos;

8) O prazo para pagamento das coimas é
alargado para 15 dias;

9) O montante das coimas reverte a favor
do Estado;

10) As decisões que apliquem as sanções
acessórias referidas nos n.os 2) a 6) da

alínea h) serão imediatamente exequí-
veis, sem prejuízo da suspensão jurisdi-
cional da sua eficácia nos termos previs-
tos na Lei de Processo nos Tribunais
Administrativos, que será aplicável neste
caso, com as necessárias adaptações;

11) O prazo para a remessa dos autos pela
entidade recorrida ao Ministério Público
é alargado para 15 dias;

12) O Tribunal de Pequena Instância Crimi-
nal de Lisboa será o competente para o
recurso de impugnação e para a execução
no âmbito do processo de ilícito de mera
ordenação social;

13) A desistência da acusação pressupõe,
além das outras condições legalmente
previstas, a concordância da entidade que
proferiu a decisão sancionatória;

14) A impugnação pode ser decidida por des-
pacho quando o juiz não considere neces-
sária a audiência de julgamento e o
agente, o Ministério Público e o Instituto
de Seguros de Portugal ou o Ministro das
Finanças, quando for o caso, não se opo-
nham a esta forma de decisão;

15) Será assegurada ao Instituto de Seguros
de Portugal ou ao Ministro das Finanças,
quando for o caso, a possibilidade de tra-
zer ao processo alegações, documentos
ou informações relevantes para a decisão
da causa, incluindo o oferecimento de
meios de prova, podendo ainda o mesmo
Instituto participar sempre na audiência
e interpor recurso da decisão judicial que
tenha decidido o recurso de impugnação;

t) Será revogada a legislação que pune como con-
travenções, como transgressões ou como ilícitos
de mera ordenação social os factos abrangidos
pelo diploma a publicar ao abrigo da presente
autorização;

u) Aos factos praticados antes da data da entrada
em vigor do diploma referido na alínea anterior
será aplicável o regime constante desse diploma,
desde que tais factos fossem já puníveis como
transgressões, contravenções ou ilícitos de mera
ordenação social nos termos da legislação ante-
rior por ele revogada, sem prejuízo da aplicação
da lei mais favorável para o agente;

v) Quanto aos processos pendentes na data refe-
rida na alínea antecedente, continuará a ser apli-
cada aos factos neles constantes a legislação
substantiva e processual anterior, também sem
prejuízo da aplicação da lei mais favorável.

Artigo 3.o

Fica o Governo autorizado a prever a possibilidade
de revogação, total ou parcial, da autorização para o
exercício da actividade seguradora, sem prejuízo do dis-
posto em legislação especial sobre as sanções aplicáveis
às infracções da actividade seguradora ou sobre a ine-
xistência ou insuficiência de garantias financeiras míni-
mas, no caso de esta ter sido obtida por meios ilícitos,
no caso de cessação ou redução significativa da acti-
vidade, no caso de deixarem de se verificar algumas
das condições de acesso e de exercício da actividade,
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no caso de os capitais próprios atingirem um valor infe-
rior a metade do capital social mínimo e não cobrirem
a margem de solvência da empresa, no caso de irre-
gularidades graves na administração, organização con-
tabilística ou fiscalização interna da empresa e no caso
de a empresa violar as leis ou os regulamentos que dis-
ciplinam a sua actividade, por modo a pôr em risco
os interesses dos segurados ou as condições normais
de funcionamento do mercado segurador.

Artigo 4.o

Fica o Governo autorizado a estabelecer um regime
relativo ao controlo dos detentores de participações
sociais nas empresas de seguros, com o sentido e a exten-
são seguintes:

a) O regime a instituir visa evitar que pessoas que
não reúnam condições adequadas à garantia de
uma gestão sã e prudente da empresa de seguros
nelas detenham participações qualificadas e per-
mitir uma transposição integral das directivas
comunitárias aplicáveis na matéria;

b) Serão definidos critérios para a aferição da ade-
quação dos detentores de participações quali-
ficadas, podendo ser adoptados, entre outros,
os seguintes critérios:

1) Ter a pessoa sido declarada falida, insol-
vente ou responsável por falência ou
insolvência;

2) Ter a pessoa sido condenada por furto,
abuso de confiança, roubo, burla, extor-
são, infidelidade, abuso de cartão de
garantia ou de crédito, emissão de che-
ques sem cobertura, usura, insolvência
dolosa, falência não intencional, favore-
cimento de credores, apropriação ilegí-
tima de bens de sector público ou coo-
perativo, administração danosa em uni-
dade económica do sector público ou
cooperativo, falsificação, falsas declara-
ções, suborno, corrupção, branquea-
mento de capitais, abuso de informação,
manipulação do mercado de valores
mobiliários ou outros de natureza seme-
lhante a especificar no diploma a publicar
ao abrigo da presente autorização;

3) Ter a pessoa sido objecto de condenação
por violação grave das normas regulado-
ras da actividade financeira;

4) Inadequação da situação económico-fi-
nanceira da pessoa ao montante da par-
ticipação que se propõe adquirir;

5) Existirem fundadas dúvidas sobre a ori-
gem dos fundos a utilizar para a aquisição
da participação ou sobre a real identidade
do titular desses fundos;

6) A estrutura e as características do grupo
empresarial em que a empresa de seguros
passará a estar integrada dificultarem a
supervisão;

c) O controlo a que se referem as alíneas ante-
riores, além de ser feito na fase inicial da auto-
rização da constituição da empresa de seguros,
deverá ser também realizado ao longo da vida

da mesma, podendo ser previstos os meios ade-
quados para o efeito, tais como:

1) A necessidade de autorização ou não
oposição da autoridade competente à
aquisição de participações qualificadas
ou ao aumento destas, sob pena de nuli-
dade dessa aquisição ou aumento, até
uma participação que implique a deten-
ção de outras percentagens significativas
nos direitos de voto ou no capital da
empresa de seguros;

2) O impedimento do exercício do direito
de voto ou as demais medidas previstas
nas directivas comunitárias;

3) A revogação da autorização concedida
para o exercício da actividade segura-
dora;

4) O registo dos acordos parassociais;

d) Será definido o que deva entender-se por par-
ticipação qualificada e demais participações sig-
nificativas referidas na alínea anterior, em espe-
cial para efeitos de revogação da autorização
concedida para o exercício da actividade segu-
radora.

Artigo 5.o

1 — Fica o Governo autorizado a estabelecer um qua-
dro de providências extraordinárias de saneamento
financeiro, destinadas a recuperar ou a normalizar as
empresas de seguros que se encontrem em situação
financeira insuficiente, bem como a definir os termos
adequados da sua dissolução e liquidação, em benefício
dos sócios ou em benefício dos credores.

2 — A autorização concedida pelo número anterior
tem o sentido geral de permitir a criação das condições
necessárias à preservação da estabilidade na formação
e captação das poupanças, o funcionamento normal dos
mercados seguradores, bem como a salvaguarda dos
interesses dos tomadores de seguros e demais credores
da empresa.

Artigo 6.o

A autorização referida no artigo anterior tem a
seguinte extensão:

a) Sempre que uma empresa de seguros se encon-
tre em situação financeira insuficiente, tradu-
zida, designadamente, em insuficiência de pro-
visões técnicas ou da margem de solvência, ou
em insuficiência do fundo de garantia, o Ins-
tituto de Seguros de Portugal, tendo em vista
a protecção dos interesses dos segurados e bene-
ficiários das apólices e a salvaguarda das con-
dições normais de funcionamento do mercado
segurador, poderá determinar, por prazo que
fixará, a aplicação de alguma ou de todas as
seguintes providências de recuperação e sanea-
mento:

1) Rectificação das provisões técnicas ou
apresentação de um plano de financia-
mento ou de recuperação, no âmbito do
qual poderá, nomeadamente e no
respeito pelo princípio da proporciona-
lidade, determinar a prestação de garan-
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tias adequadas, a alienação de participa-
ções sociais e outros activos e a redução
ou o aumento do capital;

2) Restrições ao exercício da actividade, de-
signadamente à exploração de determi-
nados ramos ou modalidades de seguros
ou tipos de operações;

3) Restrições à tomada de créditos e à apli-
cação de fundos em determinadas espé-
cies de activos, em especial no que res-
peite a operações realizadas com filiais,
com entidade que seja empresa-mãe da
empresa ou com filiais desta;

4) Proibição ou limitação da distribuição de
dividendos;

5) Sujeição de certas operações ou de certos
actos à aprovação prévia do Instituto de
Seguros de Portugal;

6) Imposição da suspensão ou da destituição
de titulares de órgãos sociais da empresa;

7) Encerramento e selagem de estabele-
cimentos;

b) O Instituto de Seguros de Portugal poderá
designar administradores provisórios e promo-
ver a constituição de uma comissão de fisca-
lização quando verifique:

1) Que a empresa se encontra em risco de
cessar pagamentos;

2) A existência de uma situação de dese-
quilíbrio financeiro que pela sua dimen-
são ou permanência envolve uma ameaça
séria para a solvabilidade da empresa;

3) Que a sua administração não oferece
garantias de condução prudente da sua
actividade, colocando em sério risco os
interesses dos segurados e credores em
geral;

4) Que a sua organização contabilística ou
os procedimentos de controlo interno
apresentam insuficiências graves que não
permitem avaliar devidamente a situação
patrimonial da empresa;

c) Os administradores provisórios terão as atribui-
ções e competências reconhecidas pela lei ou
pelos estatutos ao órgão de administração e a
sua designação determina a suspensão tempo-
rária da assembleia geral e dos demais órgãos
sociais, salvo a possibilidade de convocação da
assembleia geral com vista à tomada de medidas
necessárias ao saneamento da empresa e apro-
vadas pelo Instituto de Seguros de Portugal;

d) Quando forem adoptadas providências extraor-
dinárias referidas nas anteriores alíneas b) e c),
o Instituto de Seguros de Portugal poderá, em
ligação ou não com os accionistas da empresa
de seguros em dificuldades, aprovar as medidas
necessárias ao respectivo saneamento, designa-
damente, nos termos permitidos pelas subse-
quentes alíneas e) e f), o aumento do capital
social e a cedência a terceiros de participações
no mesmo;

e) No decurso do processo de saneamento e
quando tal se mostre indispensável à recupe-
ração da empresa, o Instituto de Seguros de
Portugal poderá impor aos accionistas o reforço

do capital social, com dispensa, sujeita a auto-
rização do Ministro das Finanças, dos requisitos
legais ou estatutários relativos ao número de
accionistas que deverão estar representados ou
presentes na assembleia geral e maiorias qua-
lificadas, ou decidi-lo em termos equivalentes
à deliberação dos accionistas prevista na lei,
quando tal deliberação não seja tomada;

f) A alienação de participações qualificadas no
capital da empresa de seguros só deve ser apro-
vada quando, ouvidos os titulares das partici-
pações a alienar, o Instituto de Seguros de Por-
tugal concluir que a manutenção da titularidade
delas constitui impedimento ponderoso à exe-
cução das restantes medidas de recuperação;

g) O Instituto de Seguros de Portugal poderá auto-
rizar ou impor a redução do capital de uma
empresa de seguros, aplicando-se, com as neces-
sárias adaptações, o regime constante do Código
de Processo Civil, sempre que, por razões pru-
denciais, a situação financeira da empresa torne
aconselhável a redução do seu capital;

h) A dissolução voluntária, bem como a liquidação
judicial ou extrajudicial de uma empresa de
seguros, depende da não oposição do Instituto
de Seguros de Portugal, ao qual será atribuída
legitimidade para requerer a dissolução judicial
e falência e para requerer, sem prejuízo da legi-
timidade atribuída a outras entidades, a disso-
lução e liquidação judicial de uma sociedade
ou de outra pessoa colectiva que, sem a auto-
rização exigida por lei, pratique operações reser-
vadas às empresas de seguros;

i) Verificando-se que, com as providências de
recuperação e saneamento adoptadas, não é
possível recuperar a empresa, será revogada a
autorização para o exercício da respectiva
actividade;

j) No decurso do saneamento, o Instituto de Segu-
ros de Portugal poderá, a todo o tempo, con-
vocar a assembleia geral dos accionistas e nela
apresentar propostas.

Artigo 7.o

Fica o Governo autorizado a definir o regime jurídico
da contracção de empréstimos e da emissão de títulos
de dívida por empresas de seguros ou de resseguros
com o seguinte sentido e extensão:

a) O produto dos empréstimos subordinados rele-
vantes para cálculo da margem de solvência será
canalizado para a aquisição de imóveis e bens
de equipamento que sejam indispensáveis para
a sua instalação ou funcionamento ou à pros-
secução do seu objecto social e a sua emissão
ficará dependente de autorização prévia do Ins-
tituto de Seguros de Portugal;

b) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior e
na alínea j), o montante dos empréstimos con-
traídos e emitidos por uma empresa de seguros
ou resseguros, independentemente da sua
forma, não poderá ultrapassar 10% dos capitais
próprios;

c) Os empréstimos referidos na alínea anterior
terão uma duração máxima de um ano e não
serão renováveis;
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d) A contratação de empréstimos e a emissão de
títulos de dívida referidas nas alíneas b) e c)
poderão ser permitidas para cumprimento de
obrigações contratuais directamente decorren-
tes da realização de seguros e de resseguros;

e) Às empresas de seguros ou resseguros que se
encontrem em situação financeira insuficiente
poderá ser vedado contrair e emitir emprésti-
mos, bem como distribuir dividendos e reem-
bolsar suprimentos, enquanto não se mostrarem
acauteladas as suas responsabilidades para com
os credores específicos de seguros;

f) Dos prospectos, anúncios, títulos e quaisquer
outros documentos relativos a empréstimos con-
traídos ou emitidos pelas empresas de seguros
ou resseguros poderá constar, de forma explí-
cita, o privilégio de que os credores específicos
de seguros gozam sobre o seu património em
caso de liquidação ou falência;

g) As sucursais em Portugal de empresa de seguros
e ou resseguros que, após a imputação do serviço
da dívida resultantes dos empréstimos con-
traídos ou emitidos, deixem de dar cumprimento
ao previsto nas anteriores alíneas a), b), c) e
d) podem ser obrigadas a repor a situação, sob
pena de se poderem considerar em situação
financeira insuficiente;

h) Enquanto a situação não for reposta nos termos
da alínea anterior, as sucursais não poderão
efectuar transferências de fundos para a sede
social, ou filiais ou sucursais localizadas fora
do território nacional, salvo se autorizadas pre-
viamente pelo Instituto de Seguros de Portugal;

i) Para efeitos do disposto nas alíneas anteriores,
as empresas de seguros e de resseguros podem
ser obrigadas a informar o Instituto de Seguros
de Portugal sobre todos os empréstimos, e res-
pectivas condições, que hajam contraído;

j) Os empréstimos contraídos e os títulos de dívida
emitidos à data da entrada em vigor do diploma
a aprovar ao abrigo da presente autorização
legislativa devem ser reembolsados nos prazos
e pelos montantes contratados, não podendo ser
renovados.

Artigo 8.o

A presente autorização legislativa tem a duração de
180 dias.

Aprovada em 3 de Julho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 23 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 211/97

de 16 de Agosto

A racionalização de serviços, um melhor aproveita-
mento de recursos humanos na área jurídica e uma dife-
rente perspectiva quanto ao apoio técnico a prestar aos
gabinetes governamentais e à Secretaria-Geral do Minis-
tério da Defesa Nacional aconselham a criação, na estru-
tura orgânica deste Ministério, de um departamento
jurídico.

O departamento criado pelo presente diploma subs-
titui, com uma estrutura organizativa significativamente
diferente, a Auditoria Jurídica do Ministério da Defesa
Nacional, alarga o âmbito de competências atribuídas
a esta pelo artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 47/93, de 26
de Fevereiro, e permite que os membros do Governo
e a Secretaria-Geral recorram a um serviço comum de
apoio na área jurídica.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma cria o Departamento de Assuntos
Jurídicos do Ministério da Defesa Nacional e define
a respectiva orgânica.

Artigo 2.o

Natureza

O Departamento de Assuntos Jurídicos, adiante
designado por DeJur, é o serviço da estrutura orgânica
do Ministério da Defesa Nacional, dependente do secre-
tário-geral, a quem incumbe prestar apoio jurídico ao
Ministério.

Artigo 3.o

Competência

1 — Compete ao DeJur emitir pareceres e prestar
o apoio, em matéria jurídica, que lhe for determinado
pelos membros do Governo do Ministério da Defesa
Nacional ou pelo secretário-geral.

2 — Ao DeJur compete, designadamente:

a) Acompanhar ou intervir em processos de natu-
reza judicial, administrativa ou de outra natu-
reza em que o Ministério seja interessado;

b) Dar pareceres e elaborar estudos em matéria
jurídica, no âmbito do direito português em
geral e em especial no do direito militar e do
direito internacional de defesa e da guerra;

c) Organizar e manter uma base de dados de texto
integral dos pareceres e estudos elaborados no
Departamento;

d) Organizar e manter um ficheiro informático dos
processos pendentes e arquivados no Departa-
mento e na ex-Auditoria Jurídica do Ministério;

e) Colaborar na compilação de legislação de defesa
nacional;
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f) Relacionar-se com entidades congéneres de
outros ministérios e, quando autorizado, estran-
geiras.

Artigo 4.o

Serviços

O DeJur compreende:

a) A Direcção de Serviços de Direito Militar e
Internacional de Defesa;

b) A Direcção de Serviços de Contencioso e
Auditoria.

Artigo 5.o

Direcção de Serviços de Direito Militar e Internacional de Defesa

1 — À Direcção de Serviços de Direito Militar e Inter-
nacional de Defesa compete, designadamente:

a) Emitir pareceres e elaborar estudos em matéria
de direito militar estatutário, penal e disciplinar
e de direito da guerra;

b) Responder a consultas, emitir pareceres e ela-
borar estudos sobre matérias de natureza jurí-
dica internacional no âmbito da segurança e
defesa;

c) Dar apoio aos serviços do Ministério encarre-
gues de estudar e acompanhar a participação
de Portugal em organizações internacionais de
segurança e defesa;

d) Acompanhar e prestar assistência, em arti-
culação com os serviços jurídicos de outros
ministérios envolvidos, na negociação e na
implementação de acordos internacionais de
cooperação de defesa e militar;

e) Colaborar na elaboração ou dar parecer sobre
projectos de diplomas.

2 — À Direcção de Serviços de Direito Militar e Inter-
nacional de Defesa compete ainda em especial colaborar
com o Instituto de Defesa Nacional na constituição do
acervo documental e bibliográfico de direito e na com-
pilação de legislação em matéria de defesa e forças
armadas.

Artigo 6.o

Direcção de Serviços de Contencioso e Auditoria

À Direcção de Serviços de Contencioso e Auditoria
compete, designadamente:

a) Responder a consultas, emitir pareceres e ela-
borar estudos sobre matérias de natureza jurí-
dica não incluídas no artigo anterior;

b) Acompanhar processos e acções de natureza
judicial em que o Ministério tenha intervenção,
patrocinar, nos termos da lei, os actos proces-
suais e preparar as respostas dos membros do
Governo nos recursos de contencioso admi-
nistrativo;

c) Instaurar, instruir ou acompanhar a instrução
de processos de averiguações, inquéritos, sin-
dicâncias ou disciplinares;

d) Apoiar as entidades competentes para intervir
em processos em que o Ministério seja directa
ou indirectamente interessado;

e) Acompanhar, supervisionar ou intervir no pro-
cedimento administrativo, bem como na elabo-
ração dos respectivos contratos, de empreitadas
e aquisições de bens e serviços por quaisquer

entidades de Defesa Nacional, quando for deter-
minado, e obrigatoriamente nas empreitadas ou
aquisições de valor superior a montante definido
por portaria do Ministro da Defesa Nacional;

f) Colaborar na elaboração ou dar parecer sobre
projectos de diplomas.

Artigo 7.o

Interfuncionalidade

1 — O director do DeJur pode, sem prejuízo da com-
petência funcional dos directores de serviços e sempre
que o entenda conveniente, distribuir a uma direcção
de serviços processos de matéria da competência da
outra direcção de serviços.

2 — Sempre que a relevância ou a complexidade das
matérias o aconselhe, o director pode ainda chamar
ambas as direcções de serviços a pronunciar-se sobre
determinadas matérias ou a co-elaborar estudos ou
pareceres.

Artigo 8.o

Direcção

O DeJur é dirigido por um director, equiparado a
subdirector-geral, e dispõe do pessoal dirigente cons-
tante do quadro I anexo ao presente diploma.

Artigo 9.o

Pessoal

O secretário-geral determina, por despacho, o pessoal
do quadro da Secretaria-Geral que fica afecto ao DeJur.

Artigo 10.o

Extinção da Auditoria Jurídica

1 — A Auditoria Jurídica é extinta no 10.o dia pos-
terior à entrada em vigor do presente diploma.

2 — Os funcionários do quadro da Auditoria Jurídica
transitam para o quadro da Secretaria-Geral para as
categorias referidas no quadro II anexo ao presente
diploma, contando-se, para todos os efeitos legais, na
nova categoria e carreira, o tempo de serviço prestado
na categoria e carreira anterior.

Artigo 11.o

Extinção de lugar

É extinto, quando vagar, um dos lugares de secre-
tário-geral-adjunto fixados no mapa anexo ao Decre-
to-Lei n.o 47/93, de 26 de Fevereiro.

Artigo 12.o

Norma revogatória

É revogada a alínea d) do n.o 2 do artigo 9.o e o
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 47/93, de 26 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Junho de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Manuel de Carvalho Ferreira Vito-
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rino — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 1 de Agosto de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Agosto de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

QUADRO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 8.o

Director do DeJur (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

(a) Equiparado a subdirector-geral.

QUADRO II A QUE SE REFERE O N.o 2 DO ARTIGO 10.o

Auditoria Jurídica
—

Categoria

Secretaria-Geral
—

Categoria

Consultor jurídico principal . . . . . Técnico superior principal.
Consultor jurídico de 1.a . . . . . . . Técnico superior de 1.a

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 212/97
de 16 de Agosto

Através do Decreto-Lei n.o 76/96, de 18 de Junho,
reconheceu-se o carácter de referência com que, no
âmbito dos corpos especiais da Administração Pública,
devem ser entendidas e consideradas as carreiras de
pessoal docente do ensino superior.

É num contexto de continuidade da prossecução do
propósito então assumido de, gradualmente, ir recolo-
cando aquelas carreiras na posição cimeira que já ocu-
param que as medidas ora adoptadas se situam.

Por razões de idêntica natureza, e reiterando a orien-
tação igualitária consagrada no Decreto-Lei n.o 408/89,
de 18 de Novembro, e mantida no Decreto-Lei n.o 76/96,
de 18 de Junho, torna-se extensivo ao pessoal da carreira
de investigação científica o que, em matéria de estatuto
remuneratório, se dispõe para a generalidade do pessoal
das carreiras docentes do ensino superior.

O presente diploma foi, nos termos da legislação em
vigor sobre negociação colectiva, antecedido de nego-
ciações com as organizações sindicais.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, conjugado
com o artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do
artigo 201.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Acréscimo salarial

1 — O valor do índice 100 das escalas salariais das
carreiras do pessoal docente do ensino superior men-
cionado no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 408/89, de 18
de Novembro, depois de actualizado nos termos do

n.o 2.o da Portaria n.o 60/97, de 25 de Janeiro, é objecto
de um acréscimo de 3,1%, sendo fixado em 226 127$.

2 — A partir da data fixada no artigo 5.o, deixa de
ser aplicável ao pessoal referido no número anterior
o disposto no n.o 5.o da Portaria n.o 60/97, de 25 de
Janeiro.

Artigo 2.o

Novo escalão

Com referência à categoria de professor auxiliar dos
quadros transitórios dos Institutos Superiores de Con-
tabilidade e Administração e dos Institutos Superiores
de Engenharia, é criado, no anexo n.o 4 do Decreto-Lei
n.o 408/89, de 18 de Novembro, um 4.o escalão, com
o índice 245.

Artigo 3.o

Presidente e vice-presidente de instituto superior politécnico

As remunerações base mensais dos cargos de pre-
sidente e vice-presidente de instituto superior politéc-
nico passam a corresponder, respectivamente, aos índi-
ces 365 e 350 das escalas salariais do pessoal a que
se refere o artigo 1.o deste diploma.

Artigo 4.o

Aplicação à carreira de investigação científica

É extensivo ao pessoal da carreira de investigação
científica o disposto, para o das carreiras docentes do
ensino superior, no artigo 1.o deste diploma.

Artigo 5.o

Produção de efeitos

O disposto no presente diploma produz efeitos desde
1 de Janeiro de 1997.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Julho de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da
Costa — Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva —
Eduardo Carrega Marçal Grilo — José Mariano Rebelo
Pires Gago — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 28 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 213/97
de 16 de Agosto

Nos termos do Decreto-Lei n.o 19/93, de 23 de Janeiro,
a comissão directiva das áreas protegidas de interesse
nacional é composta por um presidente e dois vogais,
sendo um destes nomeado pelo Instituto da Conservação
da Natureza (que sucedeu ao Serviço Nacional de Par-
ques Reservas e Conservação da Natureza) em regime
de destacamento ou requisição.
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A aplicação do diploma legal citado tem vindo a
demonstrar a necessidade de dotar esta nomeação de
uma maior flexibilidade, atendendo a que, por um lado,
o exercício do cargo se basta geralmente pela parti-
cipação nas reuniões da comissão directiva — sendo,
portanto, desnecessário o compromisso orçamental ine-
rente à nomeação por destacamento ou requisição —
e que, por outro, é vantajosa para a gestão das áreas
protegidas a possibilidade de participação de diferentes
sectores, sem que esta participação tenha de exigir o
abandono de funções nas instituições de origem dos
nomeados.

No que concerne ao conselho consultivo do mesmo
tipo de áreas protegidas constata-se a necessidade de
alargar a sua composição por forma que possa passar
a integrar representantes dos sectores sócio-económicos
com representação na área.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 201.o da Cons-

tituição e em desenvolvimento do regime jurídico esta-
belecido pela Lei n.o 11/87, de 7 de Abril, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 17.o e 19.o do Decreto-Lei n.o 19/93, de
23 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.o

Comissão directiva

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Um dos vogais é nomeado pelo Instituto de Con-

servação da Natureza, designadamente em regime de
destacamento ou requisição, e o outro pelas câmaras
municipais com jurisdição na área.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 19.o

Conselho consultivo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Representantes designados pelos serviços da

administração central, câmaras municipais, jun-
tas de freguesia, associações de defesa do
ambiente e do património construído e insti-
tuições representativas dos interesses sócio-
-económicos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O presente decreto-lei entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Junho de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Augusto Carlos Serra Ven-
tura Mateus — Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da

Silva — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 28 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 214/97

de 16 de Agosto

As apólices de seguros são instrumentos contratuais
típicos de pré-disposição ao público de cláusulas con-
tratuais gerais de elevado alcance social. Daí a preo-
cupação que tem levado o legislador, no seguimento
da legislação em vigor em matéria de cláusulas con-
tratuais gerais e dos Decretos-Leis n.os 102/94, de 20
de Abril, e 176/95, de 26 de Junho, a estar parti-
cularmente atento à transparência na formulação e
redacção das referidas cláusulas e à obrigação de uma
adequada informação pré-contratual aos segurados
acerca do seu conteúdo e alcance.

Uma das cláusulas contratuais gerais, comum à gene-
ralidade das seguradoras operando no território nacio-
nal, que maior reparo tem merecido é a que se refere
às situações de sobresseguro, em que a aplicação menos
clara de certas regras de carácter técnico, desacompa-
nhadas da necessária informação e explicação, conduz
a situações inesperadas e, por vezes, verdadeiramente
injustas para os segurados no momento da liquidação
das indemnizações em caso de sinistro automóvel.

É o caso da manutenção do valor seguro, e corres-
pondente reflexo no prémio devido, por falta de ini-
ciativa do segurado no sentido da respectiva actuali-
zação, quando é certo que a indemnização a suportar
pela seguradora em caso de sinistro tem em conta a
desvalorização comercial entretanto sofrida pelo veí-
culo.

Nesta conformidade, e de forma a garantir uma efec-
tiva protecção e defesa dos consumidores subscritores
de contratos de seguro automóvel facultativo, enten-
deu-se ser necessário regular a matéria de forma a
assegurar uma maior transparência do clausulado das
apólices de seguro em causa e instituir a regra da des-
valorização automática do valor seguro, com a conse-
quente redução proporcional da parte do prémio,
correspondente à eventualidade de perda total, que seja
calculada com base nesse valor.

O sistema introduzido garante, assim, a indemnização
pelo valor seguro em caso de perda total.

As consequências previstas para o incumprimento
deste regime legal não colidem com o princípio do
indemnizatório, que mantém plena aplicabilidade nos
casos de normalidade contratual.

Fixam-se também regras que proporcionam uma
maior explicitação e informação sobre as componentes
técnicas utilizadas pelas empresas de seguros na deter-
minação dos prémios praticados, o que constituirá um
contributo relevante para a eliminação, ou pelo menos
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redução, de algumas tensões que podem surgir no
momento em que as empresas de seguros são chamadas
a responder.

Por outro lado, a reparação por danos parciais a
suportar pelas empresas de seguros deverá ser efectuada
com peças novas, até ao limite da indemnização prevista
para o caso de perda total.

Com este diploma, o Governo visa assegurar uma
maior justiça na fixação para cada segurado dos prémios
devidos por este tipo de seguros.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma institui regras destinadas a asse-
gurar uma maior transparência nos contratos de seguro
automóvel que incluam coberturas facultativas relativas
aos danos próprios sofridos pelos veículos seguros.

Artigo 2.o

Alteração automática

O valor seguro dos veículos deverá ser automatica-
mente alterado de acordo com a tabela referida no
artigo 4.o, sendo o respectivo prémio ajustado à des-
valorização do valor seguro.

Artigo 3.o

Incumprimento

A cobrança de prémios por valor que exceda o que
resultar da aplicação do disposto no número anterior
constitui, salvo o disposto no artigo 5.o, as seguradoras
na obrigação de responder, em caso de sinistro, com
base no valor seguro apurado à data do vencimento
do prémio imediatamente anterior à ocorrência do sinis-
tro, sem direito a qualquer acréscimo de prémio e sem
prejuízo de outras sanções previstas na lei.

Artigo 4.o

Tabela de desvalorização

1 — As empresas de seguros que contratem as cober-
turas previstas no artigo 1.o devem elaborar a tabela
de desvalorizações periódicas automáticas a que se
refere o artigo 2.o para determinação do valor da indem-
nização em caso de perda total, incluindo, necessaria-
mente, como referências, o ano ou o valor da aquisição
em novo, ou ambos, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2 — O Instituto de Seguros de Portugal, ouvido o
respectivo conselho consultivo, emitirá as normas neces-
sárias relativas aos critérios a adoptar na elaboração
da tabela referida no número anterior.

3 — Na falta de clareza ou de inteligibilidade da
redacção das tabelas e cláusulas das apólices a que se
referem os números anteriores é aplicável o n.o 2 do
artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 446/85, de 25 de Outubro,
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 220/95, de
31 de Agosto.

Artigo 5.o

Estipulação por acordo

O disposto nos artigos 2.o e 3.o não impede as partes
contratantes de estipularem, por acordo expresso em
sede de cláusulas particulares, qualquer outro valor
segurável.

Artigo 6.o

Devolução de prémios

1 — Em caso de perda total ou venda do veículo sinis-
trado por facto originado em responsabilidade de ter-
ceiros, com resolução do contrato e anulação do valor
seguro, as empresas de seguros são obrigadas a devolver
aos segurados a parte do prémio cobrado proporcional
ao tempo que medeia entre as referidas perda ou venda
e o termo do período de vigência do contrato.

2 — O disposto no número anterior não se aplica caso
a empresa de seguros tenha efectuado qualquer paga-
mento em consequência do sinistro.

Artigo 7.o

Deveres de informação pré-contratual

A empresa de seguros, antes da celebração dos con-
tratos a que se refere o artigo 1.o e sem prejuízo do
disposto na legislação aplicável em matéria de cláusulas
contratuais gerais e das demais regras sobre informação
pré-contratual previstas no Decreto-Lei n.o 176/95, de
26 de Julho, deve fornecer ao tomador do seguro, por
escrito e em língua portuguesa, de forma clara, as seguin-
tes informações:

a) Os critérios de actualização anual do valor do
veículo seguro e respectiva tabela de desva-
lorização;

b) O valor a considerar para efeitos de indemni-
zação em caso de perda total;

c) A existência da obrigação de a empresa de segu-
ros de anualmente, até 30 dias antes da data
de vencimento do contrato, comunicar por
escrito ao tomador os valores previstos nas alí-
neas anteriores para o próximo período con-
tratual.

Artigo 8.o

Deveres de informação contratual

1 — Sem prejuízo das demais regras sobre informação
contratual previstas no Decreto-Lei n.o 176/95, de 26
de Junho, nos contratos a que se refere o artigo 1.o
devem constar os seguintes elementos:

a) O valor do veículo seguro, a considerar para
efeitos de indemnização em caso de perda total,
bem como os critérios da sua actualização anual
e a respectiva tabela de desvalorização;

b) O prémio devido.

2 — A empresa de seguros deve anualmente, até 30
dias antes da data de vencimento do contrato, comunicar
por escrito ao tomador os seguintes elementos relativos
ao próximo período contratual:

a) O valor do veículo seguro, a considerar para
efeitos de indemnização em caso de perda total;

b) O prémio devido;
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c) Os agravamentos e bonificações a que o prémio
foi sujeito.

Artigo 9.o

Violação dos deveres de informação

O incumprimento, total ou parcial, pela empresa de
seguros dos deveres de informação a que se referem
os artigos 7.o e 8.o implica a sua responsabilização por
perdas e danos, sem prejuízo do direito de resolução
do contrato que assiste ao tomador do seguro.

Artigo 10.o

Danos parciais

A reparação por danos parciais a suportar pelas
empresas de seguros deverá ser efectuada com peças
novas, até ao limite da indemnização prevista para o
caso de perda total.

Artigo 11.o

Disposição transitória

As normas a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o serão
emitidas pelo Instituto de Seguros de Portugal, ouvido

o respectivo conselho consultivo, no prazo de 60 dias
a contar da data da publicação do presente diploma.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 1 de Março
de 1998, aplicando-se a todos os contratos celebrados
a partir desse momento, bem como aos contratos ante-
riormente celebrados a partir da data dos respectivos
vencimentos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Julho de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 28 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Julho de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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